
 

 

Ata nº. 3203 (Três mil duzentas e três) da Câmara Municipal de Jandaia do Sul – Estado do Paraná. 

Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, em sua décima sétima legislatura 

realizou-se a reunião ordinária da Câmara Municipal de Jandaia do Sul, em sua sede à Avenida Anunciato 

Sonni, 2945, às 19h30min, houve a falta dos Vereadores Welton Pinheiro e José Carlos Ranzani. O Senhor 

Presidente convidou Vereador Ademar Antonio Koteski Junior para fazer uma oração. Tendo a Ata da 

Sessão anterior nº 3202 datada de 22/04/2024, ficado à disposição dos Senhores Vereadores antes da 

Sessão, colocou a mesma em discussão, logo em seguida o Senhor Presidente colocou a mesma em votação 

que foi aprovada por unanimidade de votos. EXPEDIENTE: LEITURA DOS PROJETOS DE LEIS: 

Projeto de Lei nº 37/2024 de autoria do Executivo Municipal que tem por súmula: Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a proceder a alteração de área rural, transformando-a em zoneamento de área de 

urbanização específica do município de Jandaia do Sul. Projeto de Lei nº 38/2024 de autoria do Executivo 

Municipal que tem por súmula: Dispõe sobre a contratação por prazo determinado de profissionais visando 

atender à necessidade temporária e excepcional decorrentes da situação epidemiológica de dengue no 

município e na atualização do Anexo I (Tabela de quadro de Cargos e Salários) e dá outras providências. 

Projeto de Lei nº 38/2024 de autoria do Executivo Municipal que tem por súmula: Autoriza o Chefe do 

Poder Executivo Municipal aderir aos Programas A UNIÃO FAZ A VIDA e COOPERAÇÃO NA PONTA 

DO LÁPIS, de responsabilidade social do SICREDI, por meio de Termo de Adesão e Compromisso, e dá 

outras providências. Projeto de Lei nº 40/2024 de autoria do Executivo Municipal que tem por súmula: 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar termo de Cooperação com a 2ª Companhia da Polícia 

Militar de Jandaia do Sul para a cessão de servidor público municipal efetivo, sem ônus, e dá outras 

providências.   Projeto de Lei nº 41/2024 de autoria do Executivo Municipal que tem por súmula:Dispõer 

sobre a criação de cargos e a contratação por prazo determinado de profissionais visando atender à 

necessidade temporária e excepcional, e dá outras providências.  Projeto de Lei nº 10/2024 de autoria do 

Vereador Adenilson de Oliveira Vicente que tem por súmula: Dispõe sobre a publicação no website da 

Prefeitura da lista de espera para utilização dos veículos e máquinas agrícolas do município de Jandaia do 

Sul. LEITURA DOS REQUERIMENTOS: Requerimento nº 26/2024 apresentado pelo Vereador 

BRUNO FERNANDO CAVASSANI solicitando a aquisição de um mamógrafo para o município de 

Jandaia do Sul. *Justificativa:* Atualmente, as mulheres de Jandaia do Sul precisam se deslocar para outros 

municípios para realizar exames de mamografia. Isso acarreta custos adicionais para o município com 

transporte e outros gastos relacionados, além de gerar inconvenientes e desconforto para as mulheres que 

precisam viajar para acessar esse exame essencial. A aquisição de um aparelho de mamografia traria 

diversos benefícios para a população de Jandaia do Sul: - *Acesso facilitado:* Ter um aparelho de 

mamografia disponível no município tornaria o exame mais acessível para as mulheres, reduzindo o 

deslocamento e incentivando a realização regular do exame. - *Detecção precoce:* A mamografia é uma 

ferramenta vital na detecção precoce do câncer de mama, o que pode salvar vidas e aumentar as chances 

de um tratamento eficaz. - *Economia de recursos:* A aquisição do aparelho reduziria os custos com 

transporte e outros gastos associados ao envio de pacientes para outros municípios. - *Valorização da saúde 

feminina:* Disponibilizar o exame no próprio município demonstra um compromisso com a saúde das 

mulheres de Jandaia do Sul, promovendo o bem-estar e a qualidade de vida. Diante desses benefícios, 

solicitamos a Vossa Excelência que seja adquirida a tecnologia necessária para a realização de exames de 

mamografia em Jandaia do Sul, contribuindo para a saúde e a segurança das mulheres de nosso município. 

Fico no aguardo de uma resposta favorável. Requerimento nº 07/2024 apresentado pelos Vereadores 

BRUNO FERNANDO CAVASSANI, ADENILSON DE OLIVEIRA VICENTE e ADEMAR 

ANTONIO KOTESKI JUNIOR solicitando ao Prefeito Municipal a criação de uma Clínica da Mulher 

e da Criança no município de Jandaia do Sul. Justificativa: A saúde das mulheres e crianças é uma 

prioridade de qualquer sociedade. No nosso município, é essencial garantir um atendimento digno e 

humanizado para essas populações. A criação de uma Clínica da Mulher e da Criança em Jandaia do Sul 

visa oferecer um espaço especializado, com profissionais capacitados e infraestrutura adequada para o 

atendimento às necessidades específicas dessas populações. Os benefícios dessa clínica são diversos, 

como: - *Atendimento especializado:* Uma clínica voltada para mulheres e crianças permite um cuidado 

mais especializado e de qualidade, levando em consideração as particularidades de cada faixa etária e 

gênero. - *Acesso facilitado:* A presença de uma clínica dedicada facilita o acesso da população aos 

serviços de saúde, garantindo maior comodidade e agilidade. - *Prevenção e promoção da saúde:* Com o 

acompanhamento regular, é possível identificar precocemente problemas de saúde, realizar ações 



 

 

preventivas e promover a saúde das mulheres e crianças. - *Atenção integral:* Uma clínica especializada 

pode oferecer uma abordagem integral à saúde, desde o atendimento clínico até orientações de saúde 

mental e bem-estar. Assim, considerando a importância da saúde da mulher e da criança para o 

desenvolvimento de nossa comunidade, solicito a Vossa Excelência que seja disponibilizada a criação de 

uma Clínica da Mulher e da Criança em nosso município. Agradeço pela atenção dispensada e fico no 

aguardo de uma resposta favorável. Requerimento nº 08/2024 apresentado pelos Vereadores BRUNO 

FERNANDO CAVASSANI, ADENILSON DE OLIVEIRA VICENTE e ADEMAR ANTONIO 

KOTESKI JUNIOR solicitando ao Prefeito Municipal melhorias no asfalto e a instalação de galerias 

pluviais para escoamento de águas na entrada da Vila Rica, especificamente na região onde está localizada 

a clínica de fisioterapia. *Justificativa:* A entrada da Vila Rica é uma área de grande circulação de pessoas 

e veículos, especialmente pela presença da clínica de fisioterapia, que atende um grande número de 

pacientes diariamente. As condições atuais do asfalto na região não estão adequadas, o que gera transtornos 

para os moradores, motoristas e pacientes que frequentam a clínica. Além disso, a falta de galerias pluviais 

adequadas para o escoamento de águas pluviais resulta em alagamentos frequentes, causando danos à 

infraestrutura local e trazendo riscos à segurança de pedestres e veículos. As melhorias solicitadas trarão 

os seguintes benefícios: - *Melhoria da segurança:* Um asfalto em boas condições e galerias pluviais 

eficientes garantem a segurança de pedestres e motoristas, prevenindo acidentes e danos. - 

*Acessibilidade:* Melhorias na entrada da Vila Rica facilitarão o acesso à clínica de fisioterapia, 

proporcionando conforto e comodidade para pacientes e funcionários. - *Prevenção de danos:* A 

implementação de galerias pluviais adequadas evitará alagamentos, preservando a infraestrutura local e 

prevenindo possíveis prejuízos aos moradores. - *Valorização do local:* Investir em infraestrutura 

adequada contribui para a valorização da região, beneficiando a comunidade como um todo. Diante desses 

pontos, solicitamos a Vossa Excelência que sejam realizadas as melhorias no asfalto e a instalação de 

galerias pluviais na entrada da Vila Rica, contribuindo para o bem-estar e a segurança da população de 

Jandaia do Sul. Agradeço pela atenção dispensada e fico no aguardo de uma resposta favorável. 

Requerimento nº 13/2024 apresentado pelo Vereador CLAUDIO ROBERTO TÁPARO solicitando ao 

Prefeito Municipal que realize a manutenção de todos os semáforos de nossa cidade em especial o da Rua 

Clementino Puppi no cruzamento da Loja Valdar Móveis, que está com problemas e causando transtornos. 

Senhor Prefeito:  a segurança, bem como o fluxo suave do tráfego é muito importante. Isso não apenas 

faz com que as pessoas se sintam seguras, mas também oferece segurança para elas. É por isso que é 

necessário ter os semáforos funcionando corretamente para que ajude na organização do fluxo de tráfego. 

Requerimento nº 22/2024 apresentado pelo Vereador SÉRGIO DIAS DE LIMA solicitando ao Senhor 

GILBERTO STEFANI, Gerente da COPEL, a viabilidade de poda das árvores que estão localizadas na 

Rua Arlindo Stábile, Parque Industrial Santo Farinazzo. Prezado Senhor, as árvores localizadas na Rua 

Arlindo Stábile estão atingindo os fios da rede de alta tensão por isso a necessidade urgente da poda das 

mesmas. Sabemos da importância essencial do serviço de poda de galho de árvores, pois há períodos de 

ventos e chuvas mais fortes, fazendo com que árvores e galhos caiam sobre a rede, afetando diretamente 

no fornecimento de energia. Além disso, podem derrubar estruturas da rede elétrica, provocando o 

rompimento dos fios da rede de distribuição e danificando os postes de energia. Requerimento nº 23/2024 

apresentado pelo Vereador SÉRGIO DIAS DE LIMA solicitando ao Prefeito Municipal a viabilidade de 

instalação de iluminação pública na Praça do Bairro Jardim das Flores, que fica em frente ao salão 

comunitário e tem uma Academia da Terceira Idade. Senhor Prefeito, algumas praças de nossa cidade já 

ganharam nova iluminação e ficou muito bom, por isso nosso pedido para que se estenda também a 

iluminação na Praça do Jardim das Flores. A principal preocupação das pessoas ao saírem de casa em 

busca de lazer na rua à noite é a segurança. Praças e parques bem iluminados desestimulam a ação de 

bandidos. Isso porque é na escuridão que encontram condições ideais para a prática de delitos, maior 

facilidade para abordagens surpresas e maior dificuldade de identificação. Desse modo, uma boa 

iluminação pública atrai as pessoas para atividades ao ar livre, pois desfaz a sensação de medo. Isso 

influencia até mesmo na saúde da população, pois sabemos que a maioria das pessoas trabalham durante o 

dia e tem apenas o período noturno para se exercitarem. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS 

RECEBIDAS: Ofício Processo nº 2626/2024 da Prefeitura Municipal de Jandaia do Sul. Ofício nº 624 da 

Cohapar. Livre a palavra ao Vereador Ademar Antonio Koteski Junior que comentou sobre o vídeo que 

recebeu feito pelo Prefeito e disse que se o mesmo tivesse fosse prefeitão estaria aqui hoje elogiando mas 

que disse que o mesmo não passa de um prefeitinho e teceu críticas ao mesmo. Libre a palavra ao Vereador 

Bruno Fernando Cavassani que comentou que no dia de hoje recebeu um vídeo que foi feito pelo prefeito, 



 

 

sendo assim, fez alguns comentários. Disse que o que faltou do mesmo foi atitude, atitude como gestor 

para resolver a questão com relação a instalação de equipamentos de segurança nos cruzamentos da linha 

férrea em nossa cidade e infelizmente nada foi feito. Falou que na posição de vereador, participou sim com 

a equipe da rumo em uma reunião, onde eles relataram que gostariam de colocar dispositivos de segurança 

em todos os cruzamentos da linha férrea em nossa cidade e que a equipe do Prefeito sabia sim da reunião, 

todos sabiam, tanto que um dos seus diretores foi na reunião, porém, ficou por apenas 5 minutos, recebeu 

uma ligação e foi embora. Comentou que dessa forma, a gestão deveria ter participado e se colocado a 

disposição da equipe da empresa que ali estava e isso não aconteceu. Falou que mandei uma mensagem no 

grupo como lembrete visto que essa não era sua obrigação e que sobre covardia, como o Prefeito falou,  

classifica essas atitudes como covardes para com a nossa população como aumentar tributos, endividar a 

cidade com financiamento, e também deixar uma dívida com relação ao natal luz e que isso sim é prejudicar 

o desenvolvimento da cidade. Comento que quem faz a velha política aqui não somos nós, nós fazemos a 

política em favor da população e que as nossas atitudes aqui dentro dessa casa demonstram isso e que 

atitudes covardes ele classifico as seguintes: não cuidar da nossa população, não cuidar da nossa cidade, 

deixar pessoas sofrendo e esperando por meses e também por anos para realizar uma consulta, um exame 

e uma cirurgia, afirmou que isso sim é ser um covarde, deixar as pessoas com dor, deixar faltar 

medicamentos para a população, isso sim é ser covarde, deixar pessoas na fila esperando por um 

atendimento no PAM por mais de uma hora, isso sim é ser covarde. Disse que na politica nós temos que 

ter sim pessoas do bem, e a sua forma de trabalhar é com a política do bem, o que essa gestão desconhece 

e falou que se conhecesse essa forma de trabalhar, já teria resolvido esses problemas. Comentou que 

atuando como vereador, sempre teve responsabilidade, pois nunca faltou em uma sessão ordinária, e fez a 

pergunta e você prefeito? Falou que nunca utilizou um real se quer com diárias, e fez mais uma pergunta, 

e você Prefeito? Comentou que da mesma forma que ele fez vídeo, que ele tome uma atitude para resolver 

esse problema de segurança e também os demais problemas aqui citados, desafiou o Prefeito no Plenário 

dessa Casa, e disse que o nosso município possui receitas e também recursos próprios, que pegue esses 

recursos e invista em cancelas e também em medidas de segurança, afirmou que o desafio é para o Prefeito, 

pois esses problemas ele pode resolver, todos sabemos que ele pode, e se precisar de passar algum projeto 

aqui, acredito que terá o apoio de todos. Livre a palavra ao Vereador Adenilson que comentou sobre o 

vídeo do Prefeito e teceu críticas ao mesmo. ORDEM DO DIA: O Senhor Presidente colocou em segunda 

discussão e votação os Processos nº 45 e 46/2024 que foram aprovados por unanimidade de votos. O 

Senhor Presidente colocou em discussão e votação o regime de urgência solicitado pelo Senhor Prefeito 

no Processo nº 47/2024 que recebeu voto contrário dos Vereadores Adenilson, Bruno e Mazinho e votos 

favoráveis dos Vereadores João Paulo, Tadeu e Sérgio, ficando empatado na qual o Presidente Claudio 

votou favorável a urgência que foi aprovado por maioria dos votos, logo em seguida colocou o mesmo em 

primeira discussão e votação que foi aprovado por unanimidade de votos. O Senhor Presidente colocou em 

primeira discussão e votação o Processo nº 48/2024 que foi aprovado por unanimidade de votos. O Senhor 

Presidente colocou em discussão e votação o regime de urgência no Processo nº 49/2024 que foi aprovado 

por unanimidade de votos, logo em seguida colocou o mesmo em primeira discussão e votação que foi 

aprovado por unanimidade de votos.   O Senhor Presidente colocou em votação os seguintes requerimentos:  

(01) Bruno Fernando Cavassani; (02) Sérgio Dias de Lima; (02) Bruno Fernando Cavassani, Adenilson de 

Oliveira Vicente e Ademar Antonio Koteski Junior; (01) Claudio Roberto Taparo. Todos requerimentos 

foram votados e aprovados por unanimidade de votos. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Vereador Bruno 

desejou boa noite e disse que está a disposição de todos. Vereador Mazinho deixou seu boa noite e comento 

sobre as criticas do Prefeito, rebatendo-as. Vereador Tadeu parabenizou todos os trabalhadores pelo seu 

dia e comentou a respeito. Vereador Claudio leu resposta da Cohapar e comentou a respeito. Vereador 

Adenilson comentou sobre a fala do Prefeito em vídeo e parabenizou todos os trabalhadores pelo seu dia. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente, em nome de Deus, deu por encerrado os trabalhos da 

presente sessão, convocando Senhores Vereadores para Sessão Ordinária no dia 29/04/2024 às 19h30 

horas, do que para que constar, eu João Paulo Bosio - Segundo-Secretário mandei lavrar a presente Ata 

que subscrevo e assino juntamente com o Presidente. 

     

Segundo-Secretário_________________                       Presidente_____________________ 


